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SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL
PLENÁRIO

DECISÕES
Ação Direta de Inconstitucionalidade e

Ação Declaratória de Constitucionalidade
(Publicação determinada pela Lei nº 9.868, de 10.11.1999)

Julgamentos

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE 3.735 (1)
ORIGEM : ADI - 68317 - SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL
PROCED. : MATO GROSSO DO SUL
R E L ATO R : MIN. TEORI ZAVASCKI
REQTE.(S) : PROCURADOR-GERAL DA REPÚBLICA
INTDO.(A/S) : GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO

GROSSO DO SUL
INTDO.(A/S) : ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE

MATO GROSSO DO SUL

Atos do Poder Judiciário
.

Decisão: O Tribunal, por maioria e nos termos do voto do
Relator, julgou procedente o pedido formulado para declarar a in-
constitucionalidade da Lei nº 3.041/2005, do Estado de Mato Grosso
do Sul, inexistindo efeito repristinatório em relação às leis anteriores
de mesmo conteúdo, vencidos os Ministros Marco Aurélio e Celso de
Mello. Ausentes, neste julgamento, os Ministros Gilmar Mendes e
Cármen Lúcia. Falou pelo Estado de Mato Grosso do Sul o Dr.
Ulisses Schwarz Viana, Procurador do Estado. Presidiu o julgamento
o Ministro Ricardo Lewandowski. Plenário, 08.09.2016.

Secretaria Judiciária
PATRÍCIA PEREIRA DE MOURA MARTINS

Secretária

MEDIDA PROVISÓRIA No- 745, DE 15 DE SETEMBRO DE 2016

Autoriza o Banco Central do Brasil a ad-
quirir papel moeda e moeda metálica fa-
bricados fora do País por fornecedor es-
trangeiro.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição
que lhe confere o art. 62 da Constituição, adota a seguinte Medida
Provisória, com força de lei:

Art. 1º Fica autorizado o Banco Central do Brasil a adquirir
papel moeda e moeda metálica fabricados fora do País por fornecedor
estrangeiro, com o objetivo de abastecer o meio circulante nacional,
observado o disposto na Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993.

Parágrafo único. As aquisições referidas no caput obede-
cerão a cronograma fixado pelo Banco Central do Brasil para cada
exercício financeiro, observadas as diretrizes estabelecidas pelo Con-
selho Monetário Nacional.

Art. 2º A inviabilidade ou fundada incerteza quanto ao aten-
dimento, pela Casa da Moeda do Brasil, da demanda por meio cir-
culante ou do cronograma para seu abastecimento, em cada exercício
financeiro, caracteriza situação de emergência, para efeito de aqui-
sição de papel moeda e de moeda metálica de fabricantes estrangeiros,
na forma do art. 24, caput, inciso IV, da Lei nº 8.666, de 1993.

Art. 3º Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua
publicação.

Brasília, 15 de setembro de 2016; 195º da Independência e
128º da República.

MICHEL TEMER
Henrique Meirelles
Ilan Goldfajn

MINISTÉRIO DAS RELAÇÕES EXTERIORES

DECRETO DE 15 DE SETEMBRO DE 2016

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição
que lhe confere o art. 84, caput, inciso XXI, da Constituição, e na
qualidade de Grão-Mestre da Ordem Nacional do Cruzeiro do Sul,
resolve

ADMITIR,

na Ordem Nacional do Cruzeiro do Sul, no Grau de Grã-Cruz, SA-
BRI BACHTOBJI, Embaixador Extraordinário e Plenipotenciário da
República da Tunísia.

Brasília, 15 de setembro de 2016; 195º da Independência e
128º da República.

MICHEL TEMER
José Serra

Atos do Poder Executivo
.

DESPACHOS DO PRESIDENTE DA REPÚBLICA

MENSAGEM

No 493, de 15 de setembro de 2016.

Senhor Presidente do Senado Federal,

Comunico a Vossa Excelência que, nos termos do § 1o do art.
66 da Constituição, decidi vetar integralmente, por contrariedade ao
interesse público, o Projeto de Lei no 32, de 2016, (no 2.747/2015, na
Câmara dos Deputados), que "Dispõe sobre o subsídio do Defensor
Público-Geral Federal e dá outras providências".

Ouvidos, os Ministérios do Planejamento, Desenvolvimento
e Gestão e da Fazenda manifestaram-se pelo veto ao projeto de lei
pelas seguintes razões:

"O projeto de lei contempla, para os anos seguintes, per-
centuais muito superiores aos demais reajustes praticados para o
conjunto dos servidores públicos federais; ademais, situam-se em
patamar acima da inflação projetada para o período, bem como
abrigam regra de vinculação remuneratória, em dissonância à
política de ajuste fiscal que se busca implementar."

Essas, Senhor Presidente, as razões que me levaram a vetar o
projeto em causa, as quais ora submeto à elevada apreciação dos
Senhores Membros do Congresso Nacional.

No- 494, de 15 de setembro de 2016. Encaminhamento ao Congresso
Nacional do texto da Medida Provisória nº 745, de 15 de setembro de
2016.

No s- 495 e 496, de 15 de setembro de 2016. Comunica à Câmara dos
Deputados e ao Senado Federal, respectivamente, que se ausentará do
país no período de 18 a 21 de setembro de 2016, em visita a Nova
Iorque, Estados Unidos da América, por ocasião da 71a Assembleia
Geral das Nações Unidas.

CONSELHO DO PROGRAMA DE PARCERIAS
DE INVESTIMENTOS

RESOLUÇÃO No- 5, DE 13 DE SETEMBRO DE 2016

Aprova a concessão como modalidade ope-
racional para exploração dos aeroportos in-
ternacionais a que se refere e define outras
condições aplicáveis ao processo de deses-
tatização.

O CONSELHO DO PROGRAMA DE PARCERIAS DE
INVESTIMENTOS DA PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA, no uso
da atribuição que lhe confere o inciso III do § 2º do art. 7º da Medida
Provisória nº 727, de 12 de maio de 2016, e

Considerando a inclusão do Aeroporto Internacional Depu-
tado Luís Eduardo Magalhães, localizado no Município de Salvador,
Estado da Bahia; Aeroporto Internacional Salgado Filho, localizado
no Município de Porto Alegre, Estado do Rio Grande do Sul; Ae-
roporto Internacional Hercílio Luz, localizado no Município de Flo-
rianópolis, Estado de Santa Catarina; e Aeroporto Internacional Pinto
Martins, localizado no Município de Fortaleza, Estado do Ceará, no
Programa Nacional de Desestatização - PND, por meio do Decreto nº
8.517, de 10 de setembro de 2015, nos termos do Decreto nº 7.624,
de 22 de novembro de 2011, resolve:

Art. 1º Fica aprovada a concessão como modalidade ope-
racional para a exploração dos seguintes aeroportos internacionais:

I - Aeroporto Internacional Deputado Luís Eduardo Maga-
lhães, localizado no Município de Salvador, Estado da Bahia;

II - Aeroporto Internacional Salgado Filho, localizado no
Município de Porto Alegre, Estado do Rio Grande do Sul;

Presidência da República
.
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III - Aeroporto Internacional Hercílio Luz, localizado no
Município de Florianópolis, Estado de Santa Catarina; e

IV - Aeroporto Internacional Pinto Martins, localizado no
Município de Fortaleza, Estado do Ceará.

Art. 2º O prazo da concessão será de vinte e cinco anos para
o Aeroporto Internacional Salgado Filho e de trinta anos para os
demais aeroportos a que se refere o art. 1º.

Art. 3º O processo de licitação se dará na modalidade de
leilão simultâneo dos aeroportos a que se refere o art. 1º, a ser
realizado em sessão pública, por meio de apresentação de propostas
econômicas em envelopes fechados, com previsão de ofertas de lan-
ces em viva-voz, nos casos estabelecidos pelo edital.

Parágrafo único. A licitação será realizada com inversão de
fases, com a abertura dos documentos de qualificação jurídica, fiscal,
econômico-financeira e técnica somente do vencedor do leilão.

Art. 4º Em face das questões concorrenciais, os aeroportos
localizados em uma mesma região geográfica deverão ser concedidos
para grupos econômicos distintos, conforme estabelecido no edital de
concessão.

Parágrafo único. A Agência Nacional de Aviação Civil -
Anac poderá estabelecer outras restrições de natureza regulatória e
concorrencial à participação no processo de licitação.

Art. 5º O valor mínimo de Contribuição Fixa ao Sistema a
ser pago pela concessionária será o valor resultante dos Estudos de
Viabilidade Técnica, Econômica e Ambiental - EVTEA que leve a
zero o resultado do fluxo de caixa, considerados os parâmetros es-
tabelecidos, tais como o custo médio ponderado de capital, os in-
vestimentos, os custos operacionais, as receitas tarifárias e não ta-
rifárias, os tributos, os seguros, os prazos e a forma de pagamento da
outorga definidos nesta Resolução.

§ 1º As concessionárias deverão realizar o pagamento de
vinte e cinco por cento do valor mínimo da Contribuição Fixa, acres-
cido de eventual ágio oferecido no certame, a título de Contribuição
Fixa Inicial, na data de assinatura do contrato.

§ 2º A Contribuição Fixa Anual, a ser atualizada pelo Índice
Nacional de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA do Instituto Bra-
sileiro de Geografia e Estatística - IBGE, ou outro índice oficial que
venha a sucedê-lo, corresponderá a setenta e cinco por cento do valor
mínimo da Contribuição Fixa definida no caput e será dividida da
seguinte forma:

Período Va l o r
Primeiro ao quinto ano 0
Sexto ano 20% da parcela
Sétimo ano 40% da parcela
Oitavo ano 60% da parcela
Nono ano 80% da parcela
Décimo ano até o final da concessão 100% da parcela por ano

§ 3º Serão considerados nos EVTEA de cada um dos ae-
roportos valores para custeio de eventuais programas de adequação do
efetivo, a serem destinados à Empresa Brasileira de Infraestrutura
Aeroportuária - Infraero, na data de assinatura do contrato, e os
montantes não utilizados nesses programas deverão ser revertidos
pela Infraero ao Fundo Nacional de Aviação Civil - FNAC.

§ 4º O edital de concessão deverá prever, como obrigação
prévia à assinatura do contrato de concessão, o pagamento pelas
adjucatárias do ressarcimento pela elaboração dos EVTEA, dos custos
devidos à entidade organizadora do leilão e o pagamento à Infraero
referente ao custeio de programas de adequação do efetivo, nos ter-
mos do § 3º.

§ 5º Observadas as hipóteses previstas nos § 3º e § 4º, os
recursos advindos das concessões constituirão receita do FNAC.

Art. 6º O critério de julgamento das propostas no leilão será
o de maior Contribuição Fixa Inicial ofertada, considerando-se, para o
conjunto de aeroportos, os valores que maximizem a Contribuição
Fixa Global ofertada à administração pública federal.

Parágrafo único. As concessionárias deverão pagar a Con-
tribuição Fixa Inicial ofertada na data de assinatura do contrato.

Art. 7º Será previsto, adicionalmente, o pagamento anual de
Contribuição Variável ao Sistema de cinco por cento, a qual incidirá
sobre a totalidade da receita bruta das concessionárias e de suas
eventuais subsidiárias integrais.

Art. 8º Para fins de definição das tarifas aplicáveis às con-
cessões de que trata o art. 1o, deverão ser considerados os valores
vigentes para as tarifas aeroportuárias relativas à classificação de
aeroportos Categoria 1 da Infraero e a incorporação do valor cor-
respondente à extinção do Adicional da Tarifa Aeroportuária - Ataero,
sem prejuízo de atualização e de outras especificações tarifárias a
serem estabelecidas pela Anac.

Art. 9º Constitui requisito de participação no leilão, além de
outros previstos em edital, a participação societária equivalente a, no
mínimo, quinze por cento do consórcio licitante pelo operador ae-
roportuário.

Parágrafo único. O operador aeroportuário deverá comprovar
experiência prévia no processamento mínimo de nove milhões, nove
milhões, sete milhões e quatro milhões de passageiros anuais em um
único aeroporto em pelo menos um dos últimos cinco anos, hipótese
aplicável, respectivamente, à concessão do Aeroporto Internacional
Deputado Luís Eduardo Magalhães, Aeroporto Internacional Salgado
Filho, Aeroporto Internacional Pinto Martins, e Aeroporto Interna-
cional Hercílio Luz.

Art. 10. Fica revogado o art. 5º da Resolução nº 6, de 26 de
junho de 2015, do Conselho Nacional de Desestatização.

Art. 11. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

WELLINGTON MOREIRA FRANCO
Secretário-Executivo do Conselho

RETIFICAÇÕES

RESOLUÇÃO No- 1, DE 13 DE SETEMBRO DE 2016

Estabelece diretrizes gerais e estratégicas a
serem adotadas pelos órgãos e entidades da
administração pública federal no processo
de contratação de empreendimentos do Pro-
grama de Parcerias de Investimentos da
Presidência da República - PPI.

(Publicada no Diário Oficial da União de 14 de setembro de 2016,
Seção 1)

No § 1o do art. 5o, onde se lê:

"§ 1º Na hipótese de potenciais licitantes estrangeiros, os
órgãos e as entidades competentes promoverão a divulgação, em
língua portuguesa, dos principais documentos relacionados à li-
citação do empreendimento."

Leia-se:

"§ 1º Na hipótese de potenciais licitantes estrangeiros, os
órgãos e as entidades competentes promoverão a divulgação, em
língua inglesa, dos principais documentos relacionados à licitação
do empreendimento." (NR)

RESOLUÇÃO No- 7, DE 13 DE SETEMBRO DE 2016

Altera a Resolução no 11, de 18 de no-
vembro de 2015, do Conselho Nacional de
Desestatização, para aprovar a continuidade
do processo de desestatização da Celg Dis-
tribuição S.A. e para estabelecer as con-
dições e o preço mínimo de alienação das
ações representativas do seu controle acio-
nário.

(Publicada no Diário Oficial da União de 14 de setembro de 2016,
Seção 1)

No art. 1º, na parte que altera o caput do art. 5º da Re-
solução no 11, de 18 de novembro de 2015, do Conselho Nacional de
Desestatização, onde se lê:

"Art. 5º O preço mínimo de cada ação da Celg D para fins de
alienação das ações pela Eletrobràs no âmbito do leilão de que
trata o art. 1º será de aproximadamente R$ 11,91 (onze reais e
noventa e um centavos), em caso de venda das ações da Celg D
de titularidade apenas da Eletrobrás, hipótese em que deverão ser
ofertadas 75.355.789 (setenta e cinco milhões, trezentas e cin-
quenta e cinco mil, setecentas e oitenta e nove) ações ordinárias
da Celg D de titularidade da Eletrobrás, o que totaliza um lote no
valor de R$ 897.610.983,49 (oitocentos e noventa e sete milhões,
seiscentos e dez mil, novecentos e oitenta e três reais e quarenta
e nove centavos)."

Leia-se:

"Art. 5o O preço mínimo de cada ação da Celg D para fins
de alienação das ações pela Eletrobrás no âmbito do leilão de que
trata o art. 1º será de aproximadamente R$ 11,91 (onze reais e
noventa e um centavos), em caso de venda das ações da Celg D
de titularidade apenas da Eletrobrás, hipótese em que deverão ser
ofertadas 75.355.789 (setenta e cinco milhões, trezentas e cin-
quenta e cinco mil, setecentas e oitenta e nove) ações ordinárias
da Celg D de titularidade da Eletrobrás, o que totaliza um lote no
valor de R$ 897.611.651,71 (oitocentos e noventa e sete milhões,
seiscentos e onze mil, seiscentos e cinquenta e um reais e setenta
e um centavos)."

No art. 1º, na parte que altera o caput do art. 6º da Resolução
no 11, de 18 de novembro de 2015, do Conselho Nacional de De-
sestatização, onde se lê:

"Art. 6º Na hipótese de a CelgPar decidir pela alienação da
totalidade das ações de sua titularidade conjuntamente com a
Eletrobrás, o preço mínimo de cada ação da Celg D detida pela
Eletrobrás e pela CelgPar, para fins de alienação das ações, pas-
sará a ser de aproximadamente R$ 11,95 (onze reais e noventa e
cinco centavos), totalizando um lote no valor de R$
1.708.164.644,34 (um bilhão, setecentos e oito milhões, cento e
sessenta e quatro mil, seiscentos e quarenta e quatro reais e trinta
e quatro centavos)."

Leia-se:

"Art. 6º Na hipótese de a CelgPar decidir pela alienação da
totalidade das ações de sua titularidade conjuntamente com a
Eletrobrás, o preço mínimo de cada ação da Celg D detida pela
Eletrobrás e pela CelgPar, para fins de alienação das ações, pas-
sará a ser de aproximadamente R$ 11,95 (onze reais e noventa e
cinco centavos), totalizando um lote no valor de R$
1.708.131.367,30 (um bilhão, setecentos e oito milhões, cento e
trinta e um mil, trezentos e sessenta e sete reais e trinta cen-
tavos)."

CASA CIVIL
INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZAÇÃO

E REFORMA AGRÁRIA
SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL EM SÃO PAULO

PORTARIA No- 31, DE 5 DE SETEMBRO DE 2016

O SUPERINTENDENTE REGIONAL DO INSTITUTO
NACIONAL DE COLONIZACAO E REFORMA AGRARIA - IN-
CRA NO ESTADO DE SAO PAULO - SR(08), no uso das atribuicoes
que lhe sao conferidas pelo art. 132, inciso VII, da Estrutura Regimental
deste Instituto, aprovada pelo Decreto n 6..812, de 03 de abril de 2009,
publicado no Diario Oficial do mesmo dia e de acordo com a competencia
que lhe foi delegada pela Portaria/MDA/N 20, de 08 de abril de 2009,
publicada no Diario Oficial da Uniao do dia 09 de abril de 2009. No uso
das Atribuicoes que lhe sao conferidas pelo inciso III, artigo 132 do Re-
gimento interno desta Autarquia, aprovada pela PORTARIA/MDA/N 20 e
considerando a legislacao que disciplina o Programa Nacional de Reforma
Agraria e os pronunciamentos tecnicos e juridicos inseridos no Processo
Administrativo INCRA/SR(08)SP n. 54190.004104/2007-15, RESOLVE:
Com supedaneo nas Leis n 4.504/1964, 9.784/199 e 8.629/1993, EX-
CLUIR em carater definitivo o Senhor Ednilson Barbosa Soares e a
Senhora Aparecida Lopes da Conceicao e de toda a sua composicao
familiar, referente a Parcela s/n, do Projeto de Desenvolvimento Sus-
tentavel PDS Bom Jesus, situado no municipio de Iepe, no Estado de
Sao Paulo, objeto do Termo de Compromisso n SP0026800000018.

Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua assinatura.

ALEXANDRE PEREIRA DA SILVA.
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III - Aeroporto Internacional Hercílio Luz, localizado no
Município de Florianópolis, Estado de Santa Catarina; e

IV - Aeroporto Internacional Pinto Martins, localizado no
Município de Fortaleza, Estado do Ceará.

Art. 2º O prazo da concessão será de vinte e cinco anos para
o Aeroporto Internacional Salgado Filho e de trinta anos para os
demais aeroportos a que se refere o art. 1º.

Art. 3º O processo de licitação se dará na modalidade de
leilão simultâneo dos aeroportos a que se refere o art. 1º, a ser
realizado em sessão pública, por meio de apresentação de propostas
econômicas em envelopes fechados, com previsão de ofertas de lan-
ces em viva-voz, nos casos estabelecidos pelo edital.

Parágrafo único. A licitação será realizada com inversão de
fases, com a abertura dos documentos de qualificação jurídica, fiscal,
econômico-financeira e técnica somente do vencedor do leilão.

Art. 4º Em face das questões concorrenciais, os aeroportos
localizados em uma mesma região geográfica deverão ser concedidos
para grupos econômicos distintos, conforme estabelecido no edital de
concessão.

Parágrafo único. A Agência Nacional de Aviação Civil -
Anac poderá estabelecer outras restrições de natureza regulatória e
concorrencial à participação no processo de licitação.

Art. 5º O valor mínimo de Contribuição Fixa ao Sistema a
ser pago pela concessionária será o valor resultante dos Estudos de
Viabilidade Técnica, Econômica e Ambiental - EVTEA que leve a
zero o resultado do fluxo de caixa, considerados os parâmetros es-
tabelecidos, tais como o custo médio ponderado de capital, os in-
vestimentos, os custos operacionais, as receitas tarifárias e não ta-
rifárias, os tributos, os seguros, os prazos e a forma de pagamento da
outorga definidos nesta Resolução.

§ 1º As concessionárias deverão realizar o pagamento de
vinte e cinco por cento do valor mínimo da Contribuição Fixa, acres-
cido de eventual ágio oferecido no certame, a título de Contribuição
Fixa Inicial, na data de assinatura do contrato.

§ 2º A Contribuição Fixa Anual, a ser atualizada pelo Índice
Nacional de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA do Instituto Bra-
sileiro de Geografia e Estatística - IBGE, ou outro índice oficial que
venha a sucedê-lo, corresponderá a setenta e cinco por cento do valor
mínimo da Contribuição Fixa definida no caput e será dividida da
seguinte forma:

Período Va l o r
Primeiro ao quinto ano 0
Sexto ano 20% da parcela
Sétimo ano 40% da parcela
Oitavo ano 60% da parcela
Nono ano 80% da parcela
Décimo ano até o final da concessão 100% da parcela por ano

§ 3º Serão considerados nos EVTEA de cada um dos ae-
roportos valores para custeio de eventuais programas de adequação do
efetivo, a serem destinados à Empresa Brasileira de Infraestrutura
Aeroportuária - Infraero, na data de assinatura do contrato, e os
montantes não utilizados nesses programas deverão ser revertidos
pela Infraero ao Fundo Nacional de Aviação Civil - FNAC.

§ 4º O edital de concessão deverá prever, como obrigação
prévia à assinatura do contrato de concessão, o pagamento pelas
adjucatárias do ressarcimento pela elaboração dos EVTEA, dos custos
devidos à entidade organizadora do leilão e o pagamento à Infraero
referente ao custeio de programas de adequação do efetivo, nos ter-
mos do § 3º.

§ 5º Observadas as hipóteses previstas nos § 3º e § 4º, os
recursos advindos das concessões constituirão receita do FNAC.

Art. 6º O critério de julgamento das propostas no leilão será
o de maior Contribuição Fixa Inicial ofertada, considerando-se, para o
conjunto de aeroportos, os valores que maximizem a Contribuição
Fixa Global ofertada à administração pública federal.

Parágrafo único. As concessionárias deverão pagar a Con-
tribuição Fixa Inicial ofertada na data de assinatura do contrato.

Art. 7º Será previsto, adicionalmente, o pagamento anual de
Contribuição Variável ao Sistema de cinco por cento, a qual incidirá
sobre a totalidade da receita bruta das concessionárias e de suas
eventuais subsidiárias integrais.

Art. 8º Para fins de definição das tarifas aplicáveis às con-
cessões de que trata o art. 1o, deverão ser considerados os valores
vigentes para as tarifas aeroportuárias relativas à classificação de
aeroportos Categoria 1 da Infraero e a incorporação do valor cor-
respondente à extinção do Adicional da Tarifa Aeroportuária - Ataero,
sem prejuízo de atualização e de outras especificações tarifárias a
serem estabelecidas pela Anac.

Art. 9º Constitui requisito de participação no leilão, além de
outros previstos em edital, a participação societária equivalente a, no
mínimo, quinze por cento do consórcio licitante pelo operador ae-
roportuário.

Parágrafo único. O operador aeroportuário deverá comprovar
experiência prévia no processamento mínimo de nove milhões, nove
milhões, sete milhões e quatro milhões de passageiros anuais em um
único aeroporto em pelo menos um dos últimos cinco anos, hipótese
aplicável, respectivamente, à concessão do Aeroporto Internacional
Deputado Luís Eduardo Magalhães, Aeroporto Internacional Salgado
Filho, Aeroporto Internacional Pinto Martins, e Aeroporto Interna-
cional Hercílio Luz.

Art. 10. Fica revogado o art. 5º da Resolução nº 6, de 26 de
junho de 2015, do Conselho Nacional de Desestatização.

Art. 11. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

WELLINGTON MOREIRA FRANCO
Secretário-Executivo do Conselho

RETIFICAÇÕES

RESOLUÇÃO No- 1, DE 13 DE SETEMBRO DE 2016

Estabelece diretrizes gerais e estratégicas a
serem adotadas pelos órgãos e entidades da
administração pública federal no processo
de contratação de empreendimentos do Pro-
grama de Parcerias de Investimentos da
Presidência da República - PPI.

(Publicada no Diário Oficial da União de 14 de setembro de 2016,
Seção 1)

No § 1o do art. 5o, onde se lê:

"§ 1º Na hipótese de potenciais licitantes estrangeiros, os
órgãos e as entidades competentes promoverão a divulgação, em
língua portuguesa, dos principais documentos relacionados à li-
citação do empreendimento."

Leia-se:

"§ 1º Na hipótese de potenciais licitantes estrangeiros, os
órgãos e as entidades competentes promoverão a divulgação, em
língua inglesa, dos principais documentos relacionados à licitação
do empreendimento." (NR)

RESOLUÇÃO No- 7, DE 13 DE SETEMBRO DE 2016

Altera a Resolução no 11, de 18 de no-
vembro de 2015, do Conselho Nacional de
Desestatização, para aprovar a continuidade
do processo de desestatização da Celg Dis-
tribuição S.A. e para estabelecer as con-
dições e o preço mínimo de alienação das
ações representativas do seu controle acio-
nário.

(Publicada no Diário Oficial da União de 14 de setembro de 2016,
Seção 1)

No art. 1º, na parte que altera o caput do art. 5º da Re-
solução no 11, de 18 de novembro de 2015, do Conselho Nacional de
Desestatização, onde se lê:

"Art. 5º O preço mínimo de cada ação da Celg D para fins de
alienação das ações pela Eletrobràs no âmbito do leilão de que
trata o art. 1º será de aproximadamente R$ 11,91 (onze reais e
noventa e um centavos), em caso de venda das ações da Celg D
de titularidade apenas da Eletrobrás, hipótese em que deverão ser
ofertadas 75.355.789 (setenta e cinco milhões, trezentas e cin-
quenta e cinco mil, setecentas e oitenta e nove) ações ordinárias
da Celg D de titularidade da Eletrobrás, o que totaliza um lote no
valor de R$ 897.610.983,49 (oitocentos e noventa e sete milhões,
seiscentos e dez mil, novecentos e oitenta e três reais e quarenta
e nove centavos)."

Leia-se:

"Art. 5o O preço mínimo de cada ação da Celg D para fins
de alienação das ações pela Eletrobrás no âmbito do leilão de que
trata o art. 1º será de aproximadamente R$ 11,91 (onze reais e
noventa e um centavos), em caso de venda das ações da Celg D
de titularidade apenas da Eletrobrás, hipótese em que deverão ser
ofertadas 75.355.789 (setenta e cinco milhões, trezentas e cin-
quenta e cinco mil, setecentas e oitenta e nove) ações ordinárias
da Celg D de titularidade da Eletrobrás, o que totaliza um lote no
valor de R$ 897.611.651,71 (oitocentos e noventa e sete milhões,
seiscentos e onze mil, seiscentos e cinquenta e um reais e setenta
e um centavos)."

No art. 1º, na parte que altera o caput do art. 6º da Resolução
no 11, de 18 de novembro de 2015, do Conselho Nacional de De-
sestatização, onde se lê:

"Art. 6º Na hipótese de a CelgPar decidir pela alienação da
totalidade das ações de sua titularidade conjuntamente com a
Eletrobrás, o preço mínimo de cada ação da Celg D detida pela
Eletrobrás e pela CelgPar, para fins de alienação das ações, pas-
sará a ser de aproximadamente R$ 11,95 (onze reais e noventa e
cinco centavos), totalizando um lote no valor de R$
1.708.164.644,34 (um bilhão, setecentos e oito milhões, cento e
sessenta e quatro mil, seiscentos e quarenta e quatro reais e trinta
e quatro centavos)."

Leia-se:

"Art. 6º Na hipótese de a CelgPar decidir pela alienação da
totalidade das ações de sua titularidade conjuntamente com a
Eletrobrás, o preço mínimo de cada ação da Celg D detida pela
Eletrobrás e pela CelgPar, para fins de alienação das ações, pas-
sará a ser de aproximadamente R$ 11,95 (onze reais e noventa e
cinco centavos), totalizando um lote no valor de R$
1.708.131.367,30 (um bilhão, setecentos e oito milhões, cento e
trinta e um mil, trezentos e sessenta e sete reais e trinta cen-
tavos)."

CASA CIVIL
INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZAÇÃO

E REFORMA AGRÁRIA
SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL EM SÃO PAULO

PORTARIA No- 31, DE 5 DE SETEMBRO DE 2016

O SUPERINTENDENTE REGIONAL DO INSTITUTO
NACIONAL DE COLONIZACAO E REFORMA AGRARIA - IN-
CRA NO ESTADO DE SAO PAULO - SR(08), no uso das atribuicoes
que lhe sao conferidas pelo art. 132, inciso VII, da Estrutura Regimental
deste Instituto, aprovada pelo Decreto n 6..812, de 03 de abril de 2009,
publicado no Diario Oficial do mesmo dia e de acordo com a competencia
que lhe foi delegada pela Portaria/MDA/N 20, de 08 de abril de 2009,
publicada no Diario Oficial da Uniao do dia 09 de abril de 2009. No uso
das Atribuicoes que lhe sao conferidas pelo inciso III, artigo 132 do Re-
gimento interno desta Autarquia, aprovada pela PORTARIA/MDA/N 20 e
considerando a legislacao que disciplina o Programa Nacional de Reforma
Agraria e os pronunciamentos tecnicos e juridicos inseridos no Processo
Administrativo INCRA/SR(08)SP n. 54190.004104/2007-15, RESOLVE:
Com supedaneo nas Leis n 4.504/1964, 9.784/199 e 8.629/1993, EX-
CLUIR em carater definitivo o Senhor Ednilson Barbosa Soares e a
Senhora Aparecida Lopes da Conceicao e de toda a sua composicao
familiar, referente a Parcela s/n, do Projeto de Desenvolvimento Sus-
tentavel PDS Bom Jesus, situado no municipio de Iepe, no Estado de
Sao Paulo, objeto do Termo de Compromisso n SP0026800000018.

Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua assinatura.

ALEXANDRE PEREIRA DA SILVA.




